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A transparéncia por_principio no novo sistema
tributario

Spacca

A Emenda Constitucional 132/2023 faz mais do que reformar os tributos
incidentes sobre consumo no Brasil. Elaintroduz, no texto
constitucional, principios a serem seguidos pelo legislador positivo, que
fixam uma nova matriz ao Sistema Tributério Nacional.

REEORAE

Destacamos o Principio da Transparéncia Tributéria.

O 83°do artigo 145 da Constituicdo, inserido pela EC 132/2023, dispbe
que “o Sistema Tributario Nacional deve observar os principios da
simplicidade, da transparéncia, dajusticatributéria, da cooperacdo e da
defesa do meio ambiente”.

Logo, atransparénciatributéria € elevada a categoria de principio
constitucional.

Deve-se lembrar que o direito tributério é estrutural ao préprio Estado de
Direito, ndo so por ser condigdo material a existéncia do Estado, mas
também, em maior grau de importancia, sob a 6tica da protecdo ao
patrimonio individual. Afinal, o patrimdnio individual esta
umbilicalmente ligado ao exercicio das liberdades individuais.

Portanto, a transparéncia tributaria € uma garantiaindividual .

Sendo uma garantiaindividual escul pida explicitamente na Constitui¢do, por meio da EC 132/2023, é inegavel que a
transparéncia tributaria orienta, limita e qualifica o exercicio da competéncia tributéria.

Mas serd que agarantiaindividual atransparéncia tributéria vem sendo observada?

Para entendermos a importancia desse principio, basta olharmos para o velho regime tributario e para o recente
comportamento do Leviata.

Sistema tributario do velho testamento

No sistema pré-EC 132/2023, aregra era a auséncia de transparéncia tributéria.

Spacca
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A diquotanominal, ou segja, aguelafixadaem lei parao ICMS, ISS, PIS
e Cofins, ndo refletia a aliquota ef etiva desses tributos. 1sso porque,
desde o Ato Complementar 27/1966, que incluiu o 84° ao artigo 53 do
Cadigo Tributéario Nacional, inaugurou-se no sistematributario o
chamado “ calculo por dentro”, em que o a aliquota do imposto incide
sobre o préprio valor do imposto.

Um exemplo simples: se o preco de R$ 100,00 possui ICMS de 18%, o
valor do imposto é R$ 18,00. A principio, tudo parece perfeito e
transparente, ndo € mesmo? Afinal, R$ 18,00 realmente sdo 18% de R$
100.

O que facilmente esgquecemos € que 0s R$ 18 de impostos estéo dentro
dos R$ 100. Melhor: o que vemos é R$ 18 de ICMS + R$ 82 de
mercadoria, totalizando R$ 100.

Ora, se amercadoria € R$ 82,00, entdo os R$ 18,00 ndo representam
uma tributacdo de 18% e sim umatributacdo de 21,95% sobre o preco da

mercadoriade R$ 82,00.

Percepcdo do consumidor Redlidade

Vaor damercadoria R$ 100,00 Valor damercadoria R$ 82,00
ICMS 18% R$ 18,00 ICMS 21,95% R$ 18,00
Totd R$ 100,00 Totd R$ 100,00

Ou sgja, 0 velho testamento era pautado pela auséncia de transparéncia. O contribuinte sabia do valor a pagar, mas nao
tinhaareal proporcéo do tributo em relacdo a base econdmica da operacéo.

Essaldgicafoi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federa e fixadano Tema 214, que validou a
sisteméticado ICMS[1].

Destacam-se trechos do acorddo proferido no RE 582.461, com repercussdo geral, que revelam a defesa do velho modelo
de cobranca:

Por ocasi&o do julgamento do mencionado RE 212.209, acompanhando a divergéncia inaugurada pelo Ministro
Nelson Jobim, o Ministro Moreira Alves ressaltou a necessidade de inclusdo destacada do montante préprio do
ICMS na sua base de célculo, tendo em vista que a sistemdtica de compensagoes este tributo Ihe confere mecéanica
diversa de imposto sobre valor agregado.

E, ainda, sobre o fato de a aliquota efetiva ser superior a aliquota nominal em razéo do calculo por dentro:

[...] sesefaz por dentro, obviamente havera umtipo de repercussdo, sendo vai se ter um outro tipo de elevacao.
Em suma, € umtipo de escolha que se faz e, muitas vezes, o proprio constituinte sobre isso se pronuncia. Nao ha
aqui nenhum excesso, ndo ha aqui nenhuma exorbitancia. Ao final se sabe, exatamente, quanto de tributo esta
sendo efetivamente cobrado. O préprio principio da transparéncia, aqui, devidamente honrado.

Nota-se que ainterpretacdo sobre transparéncia no velho testamento era meramente formal. Ou sgja, bastava ao
consumidor saber o valor do tributo a ser desembolsado, e ndo areal proporcado do tributo sobre o bem.

Acontece que 0 ICMS n&o era 0 tnico imposto cobrado no consumo, 0 que torna o cendrio ainda pior. 1sso porque ainda
tinhamos o PIS/Cofins.
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No mesmo Tema 214, a Suprema Corte ja havia manifestado que aimportancia paga pelo comprador e recebida pelo
vendedor na operagdo constitui base de calculo do ICMSS, o que incluiria os tributos incidentes na venda. A questéo
especificado PISICOFINS sobre a base do ICM S restou consolidada pelo Superior Tribunal de Justica, no Tema 1223.

Dado que o ICM S incidia sobre s mesmo e também sobre o PIS/Cofins, somado ao fato de que o PIS/Cofins também
incidia sobre s mesmo, o consumidor que realizava uma compra de R$ 100,00 de uma empresa do lucro presumido
(PIS/Cofins de 3,65%), pagava R$ 2,99 de PIS/Cofins (3,65% sobre R$ 82) e 0 ja mencionado R$ 18 de ICMS.

Ao total, nacomprade R$ 100, tinhamos R$ 20,99 de tributos sobre consumo e R$ 79,01 de preco do bem.

Isso tornava as aliquotas nominais de 21,65% (18% ICMS + 3,65% PIS/Cofins) em uma aliquota efetiva de 26,57% sobre
consumo (22,78% ICM S + 3,79% PIS/Cofins).

Percepcdo do consumidor Redlidade

Valor damercadoria R$ 100,00 Valor damercadoria R$ 79,01
P1S/Cofins 3,65% R$ 2,99 P1S/Cofins 3,79% R$ 2,99
ICMS 18% R$ 18,00 ICMS 22,78% R$ 18,00
Total R$ 100,00 Total R$ 100,00

E sequer podemos afirmar que R$ 20,99 (26,57%) € o total da carga tributaria nesse exemplo, pois, para sabermos o total
da cargatributaria, teriamos que conhecer toda a cadeia tributaria anterior, desde o fabricante/importador até o
consumidor. Ou sgja, 26,57% € 0 cendrio otimista nesse caso.

Portanto, no velho testamento, n&o viviamos apenas o téo falado “manicomio tributario”. Somado aos diversos regimes
(cumulativo, ndo cumulativo e Simples Nacional), as diferentes formas de cobranca (monofésico, substituicéo tributaria,

entre outros) e atodas as obrigactes acessorias a €l as rel acionadas, viviamos a preval éncia da auséncia de transparéncia
quanto a aliquota efetiva e a carga tributéria total em cada pagamento realizado pelo consumidor.

A reformatributaria sobre 0 consumo eliminou essa auséncia de transparéncia e viveremos um novo testamento, que
respeita o principio da transparénciatributaria.

Portanto, o Sistema Tributério Nacional caminha ao encontro da transparénciatributéria?
O vicio presente sobrearenda
Infelizmente, no que diz respeito arenda, o principio datransparéncia tributéria esté longe de se concretizar.

Em que pese o artigo 18 da EC 132/2023 determinar ao Poder Executivo o encaminhamento da reforma sobre a tributagéo
darenda, até 0 momento vivemos apenas mudancas pontuais que carregam um fator em comum: a auséncia de
transparéncia.

Comegando pelaLel 15.270/2025. Na prética, tal legislacdo eliminou a progressividade existente no imposto de renda
para pessoa fisica e criou método nada transparente de tributagdo anual das chamadas “altas rendas’.

Mas, certamente, nada supera a majoracéo ao IRPYCSLL praticada pelaLel Complementar 224/2025.

Sob o0 argumento de reduzir incentivos e beneficios tributarios, conforme estabelecido pelo constituinte derivado no artigo
4° da EC 109/2021, alegislacado promoveu a elevagao dos percentuais de presuncao aplicaveis a base de calculo das
pessoas juridicas tributadas pelo regime do lucro presumido, parafins deincidénciado IRPJCSLL.

Ora, o lucro presumido é técnica de mensuragdo da renda. N&o se trata de beneficio ou incentivo tributério. Se o objetivo
era aumentar atributacdo dessas empresas, 0 méetodo que atende a transparéncia € a majoragéo das aliquotas dos tributos.

Urge, portanto, arealizacdo de uma reforma ampla sobre a renda e pautada na transparéncia, tal qual vivemos com os
tributos sobre consumo.

Necessaria consolidacdo de um novo testamento
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Fécil verificar que a Emenda Constitucional 132/2023 trouxe o0s pilares para ainstauracéo de um novo Sistema Tributario
Nacional, contendo as regras da reforma sobre o consumo e sinalizando, em seu artigo 18, a necessidade de umareforma
sobre a tributacdo darenda e do trabalho, mudangas que podem ser realizadas a nivel infraconstitucional.

A transparénciatributéria constitui pilar fundamental ndo s6 ao consumo, mas também para arenda e o trabal ho. Elevada
agarantia constitucional, atransparéncia tributéria passa a estar indissociavel do exercicio da competénciatributéria.

Esse principio foi aplicado aos novos tributos sobre consumo. Aqui vivemos um novo testamento. Porém, percebemos
gue o exercicio da competéncia tributaria segue resistindo a transparéncia tributéria, especialmente nas recentes mudancas
sobre atributacéo da renda.

Diferentemente do velho testamento, hoje, apos a EC 132/2023, a Carta Magna ndo admite mais a auséncia de
transparéncia tributaria. Agora, no novo testamento, violar atransparéncia € violar a Constitui¢do. Violagdo da
transparéncia é violagdo de uma das garantias individuais do contribuinte.

Se antes atradicdo juridica justificava a auséncia de transparéncia tributaria, se antes se encontrava justificativa
constitucional para preservar afaltaem prol da elevagdo da cargatributaria, hoje isso ndo mais se admite.

Se o0 legislador insiste em ndo atender a transparénciatributéria, cabe ao Judiciério cumprir a nova ordem constitucional,
preservando a vontade manifestada pel o constituinte derivado e o direito conquistado pela sociedade.

SO assim teremos a concretizagdo do novo sistema tributario estabel ecido em 2023.

[1]Tema 214: | —constitucional aincluséo do valor do Imposto sobre Circulacdo de Mercadorias e Servicos—ICMS na
sua propriabase de clculo; I — E legitimaa utilizac8o, por lei, dataxa SELIC como indice de atualizac&o de débitos
tributérios; I11 — N&o é confiscatéria a multa moratéria no patamar de 20%.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-jun-02/a-transparencia-por-principio-no-novo-sistematributari o/
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